
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABIXI 
PODER EXECUTIVO  

LEI Nº 1.496,  DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025. 
   
                                                           DISPÕE SOBRE O PAGAMENTO TEMPORÁRIO DE 

GRATIFICAÇÃO AOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTELAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.                                           

 
                                                      O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CABIXI, Estado de 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte 
 
                LEI: 
 
                Art. 1º - O Poder Executivo por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social está autorizado a pagar aos membros do Conselho Tutelar do Município de Cabixi, a 
título de gratificação temporária, o valor de R$ 700,00 (setecentos reais) mensais, somados 
aos vencimentos e demais vantagens decorrentes da função. 
 
                 Parágrafo único - A gratificação de que trata o caput será paga quando um dos 
conselheiros etiver em período de férias, e não houver mais conselheiros suplentes para ser 
convocados.   
 
                Art. 2º - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta do orçamento vigente, 
da seguinte rubrica orçamentária: 08.243.0015.2.033 – Apoio a Criança ao Adolescente e ao 
Conselho Tutelar. 
 
                 Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a contar de 1º de outubro de 2025. 
 
 

Cabixi – RO, 02 de dezembro de 2025. 
 

 
SILVANO ASCARI DE ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
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